
P refeitu ra M u n icipal  de  Taq u a ri ti nga 
F.ST ·\ l >O D E  s..\o p \ l I LO 

pecreto nc 4 . 6 3 9 .  de 30 de outubro de 20 1 7. 

Di spõe sobre o expediente das r epar t ições públicas 
municip.:iis no dia 0 3  de novem bro de 20 1 7, da outras 
providências. 

Vdnderlei Jose M arsico , Prefeitu Mun ic i pa l dt> TJquaritinga , E�tado de St1u Pa ul o , no uso de suc1� 
atril.Juições legni> e corn ba5e no art .  7 2 ,  i nc iso V I I I ,  du Lei Or gílnicél do Município de Taqunriti11ga, 

Consider ando quP o clia 28 de outuhr o é da la consagrada às comemorações do "Dia do Funcionário 
Público" em fünb1to federal. em razào de '.;er a data de promulgação do primei ro EsLatuto dos Fui 1c.io11ârios 
Públicos Civis da União, por intermédio do Decreto-Lei nº 1 .  7 1 3 1 1 9 39, e em 2017, foi em um sál)ado ; 

Considerando a Portar ia nª 1 83 ,  de 2 3  de outubro de• 201 7,  considerou o d i a  03 de novem bro de 201 7 

(sexta.feira), como ponto facultativo na Secretaria do Supremo Tribunal Federal , para comemoração do 

Dia do Servidor Público; 

Considerando qu1;:, apesar dil efeméride de:- 28 de outubro cornu dia do funcioniino pi:1bli(o nc'10 ser 
municipêll, tradicionalmente a J\dministrnctio Plihl1rri taqua ritinguen�e decreta ponto t<1cultut1vo nas 

repUJ tições plibllCilS locais pai  a celebr á-ld; 

Consider ando que 02 de novembro, que é fenildo para a celebraçao em 1 1 1L·rnória füJs fi11ados. nos termo� 
da Lei Mun ici pal nº 8 6 8 i 6 7  e da Lei Federal n" 667 . .'·19, serii Ullla quinta·fcira em 2 0 1 7 ;  

Considerando QUL' o Df:creto E�tndual n º  6 2 . 886, d e  2 0  cli:- outubro d P.  2 0 1 7 ,  po1 corwenh;nria d o  Governo 
do Estado, foi :.u�µt-nso o expediente das rcpMtiçócs públicas do estado 110 dii1 03 de novem br o eh"' 201 7;  

Considerando. fi nalmente, ser aspi r«Kào dos sr�rvidores, ext t�rnada ao Executivo Mu111cipal ,  a ado�ão das 

rnedidns previstas r.ostc Decreto, que não aca1 r et arao prejuíws pi'lril o sr·1viço público municipal,  

Decreta: 

Art. 1 ° .  Fica suspt'1 1so u expedie11te da'> rep3r tiçõe� públicas mun ic.i pa is 110 Jia 03 de novembro d1: 

201 7,  sexta-feira. po�terior a data de c:elebraçào dl." Fint1dos. 
Parilgrafo único. Excluern ·se do previsto neste artigo o<. se rviços de pronto socorro rndnicipal, 

fiscalizaçau, c.em i tério , limpeza pt'1blica, coleta de l ixo e outros essenci a is ao atendi mento dil populactl o .  

Art. 2". l:.ste Decreto entraril e m  vigor n a  cl.::ita d e  s u a  publi<:aç.�o . 

Prefeitura Municipal ue Taqua1 i t inga. 30 de outubro rie 2 0 1 7. 

/ 
Va�st-�co P;efei t o. Municipal 
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